
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570-000 - VIÇOSA - MQ 

eSABINETE TO PREFETTO 

LEIN" 1194/97 

Regulamente o artigo 203, meiw VI cfa 
Lei Orgânica do Município de Viçou, 
que dtepõe sobre gestio democrátíca do 
ensino médio, ensino fimdamental, 
educaçio infentil e supletívo 

O Povo do Munteípte de Viçosa, por seus representantes legate, 
aprovou e eu, em seu nome, unciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" - A escolha de servidores para provhnento dos caigos 
em comissão de diretor escolar ê pô enador escolar dar-se-á, inicialmente, 
mediante processo elimiratórío ̂ ê cíassifiratório de ^l|eção mterra de três 
candicfatos, ctesde que Jha|a. qm^ maiî p̂retendieqtô  para avaliação cte 
rapacidade de gerenciamètAó:. e:d^-tÍfidação;rcó^^ 

•íí 

lecimento e habilidades 
nerassárfas à gestio efa'csdolaj-coin V ôr Jé^^^êtite a 80%; 

n - Prova eteiStl̂ òsJíaî ijEiv̂  profíssional no 
exercício do magtetêrio, dkeçiõ ̂ ãje rebola, cursos, estágios realizados, bem 
como tabalhos divulgados ra áreá̂ de educação, com valor equivalento a 
20%. 

§ 1" - Só poderá ser candicfato o urvidor ocupante de cargo 
efetivo e integrante do Quadro do Magistèrío com, no mhümo, 2 (dofa) anos 
de exercteio ra escofa onde u candidatar. 

§ 2" - Na ausêncfa cte caiidielatos que nio preencham os 
requisitos do § 1", podeiá se candidatar servidor ctesignado e mtegrante do 
Quachro do Magistério, observadu u demais normu. ^ 
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§ 3" - Serio comiderados aprovados ra prova euríta os 
candidatos clusificados nos três primeiros lugares, desde que obtenham, no 
mfnimo, 60% (sessenta por cento) dos pontos. 

Art. 2" - O processo de apuração da capacidade para liderar u 
eseolu de ensmo médio, fímcfamental, educaçio infimtil e supletivo do 
Município constará da aprovação do candidato pefa comunidade escolar, 
por meio de votação. 

Art. 3" - A dheção e a coordemção nu escofas fícam 
sut)ordmadas às ugumtes condições: 

I - Para dhigir ou coordenar escolas que mmfatrem emino médio, 
ensino fimdamental e educação üifimtil exige-u liranciatura, ra área de 
educaçio; 

TT - Para dirígir ou coordenar ewolu que mmfatam ensino 
fundamental (1* à 4* série) e educaçio infantil (creches e pré-escolu), exige-
se, no minimo, ensino médio (magistério). - ̂  

Art. 4";- Terão direito de partiçipar elo/processo de votação para 
apurar a capacidade de lide înçá os segín t̂es 'segmentos da comunidade 
escolar: iLi 

T - Profeswres, especíàlfatás de-educação e demais urvidores 
efetivos e designados, em exercício na escola, com pew eleitoral de 60%; 

II - Alunos regulannente matriculados e freqüentes com idade 
mínima de 16 anos completos, bem como mãe, ou pai ou pessoa responsável 
pelos alunos menores de 16 anos, com peso eleitoral de 40%. 

Art. 5" - Será considerado eleito o candidato que ol>tiver a 
maioria dos votos, devidamente ponderados. 

1-0 candidato único deverá obter a maioría shnples dos votos 
válidos; 
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II - O candidato único que não alcançar o exigido no inciso 
antenor será eliminado do processo e caberá ao prefeito mumcipal designar 
um servidor da escola até que a escolha do diretor ou coordenador seja feita 
pela comumdade escolar 

Art 6° - As escolas que tiverem pelo menos 120 (cento e vmte) 
alunos e 05 (cmco) tunnas serão adimnistmdas por um diretor, enquanto as 
escolas que tiverem de 50 (cinqüenta) a 119 (cento e dezenove) alunos serão 
administradas por um coordenador, conforme o segumte escalonamento 

I - Diretor 1, de 5 (cmco) a 10 (dez) turmas, até 300 (trezentos) 
alunos, 

II - Diretor 2, de 11 (onze) a 25 (vinte e cuico) tumias, até 750 
(setecentos e cmquenta) alunos, 

III - Diretor 3, acima de 25 (vmte e cinco) turmas e de 750 
(setecentos e cinguenta) alunos, feti!^ 

Art 7?/-̂ , Os_diretí)res\ie coordeiiadores selecionados pefa 
comumdade escolar e nomeadòŝ pglò prefeito'municipal terão mandato de 03 
(três) anos, exceto os do pnm ô̂ ptOTunento, que expirará em 31 de 
dezembro de 2000, permitida uma recondução consecutiva 

Parágrafo úmco - No caso de vacância do cargo de diretor ou 
coordenador antes do térmmo do mandato, assumurá o comando o professor 
com mais tempo de exercício de magisténo, até que, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, seja realizada escolha de novo nome para completar o 
mandato, por meio da capacidade de liderança, aceito pela comunidade 
escolar 

Art 8° - Ressalvada a hipótese de renúncia, o diretor ou 
coordenador somente perderá o mandato se destituído após conclusão de 
procedimento admmistrativo disciplinar em que lhe seja assegurada ampfa 
defesa 
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Art. 9" - Em escofa recém-instalada será designado um servidor 
efetívo do Quadro do Magistério, pelo prazo de 60 (sessente) diu, até que a 
escolha do diretor ou cooiderador uja feita pela comunidade escolar. 

Art. 10 - O ucretário municipal de Educação estabelecerá o 
regunento que disciplinará o procesw de apuração cfa capacicfade de 
lieterança, o cfa prova escríta e da prova cte títolos dos candidatos a dnetor e a 
coorderador efas escofas do Municfpio. 

ArL 11 - Esta Lei enta em vigpr ra data de sm publicação. 

Art 12 - Revogam-se as disposições em contrárío. 

Viçosa, 27 de agosto de 1997. 
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(A presente Lei foi aprovacfa em reunião da Câmara Municipal, no dia 
26/08/97) 
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